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PROJETO DE LEI Nº. 7420 / 2010. 

  
  

  
CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A 
“ASSOCIAÇÃO SANTAMARIENSE 
DE INCENTIVO AO BASQUETE - 
ASIBA”. 

  
  

L E I: 
  
 

  
Art. 1º. Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação 

Santamariense de Incentivo ao Basquete - ASIBA, com sede no Município de Santa 
Maria, registrada no CNPJ sob o nº. 07.581.954/0001-84, localizada na Rua General 
Neto, nº. 121 , bairro Centro. 

  
 Parágrafo único – A referida Associação vem atuando desde o dia 15 de 

junho de 2005 e se enquadra nas exigências das Leis especificas, em relação a sua 
finalidade social e assistencial. 

  
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
 
 
  

  
                                                                     

                                                                        
  

 
 

                                                                                    Vereador Manoel Badke 
                                                                                       Bancada do DEM. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Ao propormos a utilidade pública da Associação Santamariense de 

Incentivo ao Basquete, mais conhecida como ASIBA, estamos fazendo justo 

reconhecimento a esta entidade. 

Tal solicitação, Senhores Vereadores, está perfeitamente embasada nas 

finalidades a que se propõe a referida Associação, pois tem por objeto principal instituir e 

coordenar trabalho de caráter educativo visando a difundir a prática esportiva do 

basquete, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Através da ASIBA são subsidiados o Campeonato Estadual de Basquete 

para as categorias Mirim, Infantil e Sub dezessete; Apoio ao Campeonato Brasileiro de 

Basquete sub dezessete e a criação de Escolinhas para a formação de novos atletas, em 

parceria com o Corintians Atlético Clube de Santa Maria que dispõe as suas 

dependências para o uso da Associação, com isso, cumprindo com seus objetivos.   

Esperamos que os Nobres Vereadores aprovem o Projeto que ora 

encaminhamos considerando a Associação Santamariense de Incentivo ao Basquete de 

Utilidade Pública Municipal.                                                                                                                      

 

                                                 Santa Maria, 08 de setembro de 2010. 

 

 
   

                                                                         Vereador Manoel Badke 
                                                                           Bancada do DEM. 


